
AV. Senador La Ro 
CEP: 65.921-000 Ci 
TeL (99) 3535-0386,
CNPJ n." 01.610.134/0001-97

que, s/n, Centro 
lelândia -  MA.

PREGÃO PRÉSENCIAL DE N“ 018/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N" 101/2023

EDITAL DE LICITAÇÃO

Colhas

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, por intermédio do Pregoeiro, 
designada pela Portaria n° 017/2023, toma público para conhecimento dos interessados que às
09:00 (nove) horas do dia 31 de agosto de 2023, no local a 
licitação' na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, í c  

Item”, para o objeto informado no ITEM 1 abaixo, conforme 
Anexos. A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições d i 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Fcc 
Complementar n® 123/2016, alterada pela Lei Complement 
normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização q 
recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a es t 
primeiro dia útil spbsequente, poapesmo jiorário e local anterior i 
não haja comunicado do Pregoeiro em contrário.

cima indicado, fará reâlizar 
tipo MENOR PREÇO “Por 

descrito neste Edital e seus 
Lei Federal n® 10.520/02, 

leral n® 8.666/1993, a Lei 
ar n°. 147/2014, e demais 
"íão Lavendo expediente *ou 
a certame na'’data‘màrcádk; o 
e Pregão serão realizados mo 
lente estabelecido, desdd'que

1 - DO OBJETO:

1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empres 
hospitalares de interesse deste Município, conforme descrito ne| 
especifícações,,"quantidades é condições contidas nb Termo o 
Presente Edital.

ia para confecção de roupas 
te Edital e ieus Anéxos^nàs 
e Referencia; Ãheitb Tf ido

2 - DOS ANEXOS:

a) Anexo I - Proposta de Preços;
b) Anexo II - Termo de Referência;
c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial; <
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; | 
ç) Anexo V - DeçJ^raçqq de Çumj)riniento,do Inciso XXXIH, art. 
D Anexo VI - Mo^felo de^declaração de ciência de cumprúnento c
g) Anexo VII - Declaração de Superveniente de Fato Impeditivo;^
h) Anexo VIII - Declaração para Microempresa e Empresa de Ped

■ -t. r  « Ví,,. . . í<̂í

7® da CQnstihiição;Fçdçjalf 
os requisitos de habilitação;

ueno Porte.

3 -D O  SUPORTE LEGAL: |

3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n® 10.520/2002, Le 
e por este Edital e seús anexos, aplicando-se subsidiariamt 
disposições da Lei n® 8.666/93 e demais normas regulamentares a

i “ 1 *
1 Compíenientai;^A®; 1^3^2Ôp6 
Jite, nb quê; coübefêm;^ as 
DÜcáveis.

4 -D A  DOTAÇÃO:

4.1. As despesas decon*entes desta licitação correrão à c 
orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2023 fdoi

:pnta da seguinte dotação 
s mil e vinte e três):’ ^

i ■■ " "
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AV. Senador La Ro 
CEP: 65.921-000 Ci 
TeL (99) 3535-0386. 
CNPJ n.“ 01.610.

:que, s/n, Centro 
lelândia — MA.

10. Fundo Municipal de Saúde.
1010. Fundo Municipal de Saúde
10.302.0028.2082. Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica.

5. DA PARTICIPAÇAO:

1 i‘v. ^

CoTOssãò Herm̂ nente de licitação)
'̂ olhas-N®

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenhan ramo de atividade coMpatívêl 
com o objeto erfiqúe atendam a todas as exigências deste edital^ inclusive qüanté" à 
documentação q requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se 
apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definidos no preí mbulo deste Edital.

5.2. Não poderão participar desta licitação:

5.2.1. Pessoas Físicas.

5.2.2. Empresas.cuja falência-tenha sido decretada em concurso* de credores,-em‘̂ iss0lüçã^^  ̂
em liquidação è em consórcios de empresas, qualquer que seja s aa forma de copstiüjição^ o,u 
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indirem ou tenham sido por estes 
declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame;

5.2.4. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que sejq  ̂seryjdÓrAou 
dirigente de órgão qu entidade da Administração Pública Municipal.

5.2.6. Empresas que se apresentem em forma de consórcios;

5.2.7. Empresas das quais participem, seia a que título for, servidor público municipal de 
(íidelândia/MA.

5.2.8. Empresa qudínãò poèáuafn endereço físico, bem comoTofcal è'rftstalã^õês^hdêl^àdãa^ 
compatíveis pára o exercício do ramo de atividade da mesma.

empresas participantes deste 
ico, beni como constatar que

5.2.8.1- É facultado ao pregoeiro, visitar in loco a sede das 
certame, para fins de comproVaçãó da existência de endereço fí 
0 local e as instalações são adequadas e compatíveis para o exercício do ramo de atividade. 
Havendo a referida visita, reserva-se a Comissão de Licitaçao fotografar a área externa 
(fachada) e/ou área interna do imóvel, onde está localizada a pmpresa, com penálidade de 
inabilitação de proposta.

6. - DO CREDEl^íCIAMENTO;

6.1. As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) p 3r meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente ‘nunido de^C ^a Credencial, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração pública'oü particular 
(com reconhecimento da assinatura) que o nomeie a participar c este procedimento licitatórip 
em nome da licitante, respon4endo, por sua represeiitada,. cpmpr<^vandq,|>s,jpeç|Má^^^ 
poderes para Jormular verbalmente lances de preços, firn| ar déclárações,* 4esistirJ.pu
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AV. Senador La Ro 
CEP: 65.921-000 Ci 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n." 01.610.134/0001-97

apresentar razõê s5de recurso, assinar a ata e praticar todos 
presente certame.

que, s/n. Centro 
elândia — MA.

)s demais atos pertinerités'âo

6.1.1, No caso de titular, ou sócio majoritário da empresa, 
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que 
representar a mesma.

apresentar documento^^ris 
comprove sua capacidade de

6.1.2. No casQ" "He;, diretor ou sócio minoritário da empresi 
proprietários ou do sócio majoritário dando poderes para repre 
Cidelândia, e ainda documento de identidade juntamente com 
comprove sua capacidade de representar a mesma.

apresentar .procuraçãH^dos 
sbntação junto ao município de 

Contrato Social ou Registro que

6.1.3. As participantes deverão apresentar tambémato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedaces comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, 
quando o licitante for representado por pessoa que estatutari^ente tenha poder 'para^tâl, 
comprovando esta capacidade jurídica;

6.1.4. As participantes deverão ainda apresentar, por interm;dio de seus representantes. 
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos Habilitação, podendò ser 
utilizado 0 modelo do Anexo VI do Edital.

6.1.5. Apresentar declaração de enquadramento de microempresí e empresa de pequeno porte, 
emitida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Cop érciov^Exterior, Secçe(ariajde 
Comércio e Serviços, Departamento Nacional de Registro do O Dipéfcio,. Junta CQjnGLqrçiayHo 
Estado do Maranhão'do estado da licitante.

6.1.6. Os documentos necessários ao credenciamento devej*ão ser apresentados a(o) 
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo 
lícitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartói io competente ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.2. Caso as licitantes sejam descredenciadas, ficarão impossil ilitadas de praíiCar da fase 
de lances verbais.

6.3. A cada licitàhfe que participar do certame será permitido sojnente unrrépreséntânte^para
se manifestar em nome do representado, vedada a participarão de qualquer interelsàdo 
representando mais de um licitante. "

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via p 
Recebimento) dqyerão remetê-los ao endereço constante do f 
cuidados do Prígoeiro Municipal.

( stal>

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes epviados pelo correio, que 
comprovadamente forem recebidos antes do início da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal, bastando, ^ara tal, comunicação escrita 
da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante er i tempo hábil.

‘"> (com AR' - ' AVisb' de 
r reâmbúíó ' desse ̂ editallT^aos

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: %í íViè
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AV. Senador La Ro ique, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Ciilelândia -  MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.“ 01.610.134/0001-97

7.1. Por força da Lei Complementar n“ 123/06 e do art. 
microempresas — MEs, as empresas de pequeno porte — EPj* 
equiparadas -  COOPs que tenham interesse em participar des 
procedimentos a seguir dispostos;

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

34 da Lei n° 11.488/07, as 
s ^ as' Cooperativas a estas 

e pregão deverão observar os

eventualmente possuam alguma restrição no tocante 
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação; 
prevista np item 6.1.3

à documentação relativa à 
expressamente, n^ declarado

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a 
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser 
envelope, toda a documentação exigida neste edital 
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma" 
espécie de documento que venha comprovar sua c 
empresa de,pequeno porte;

c)

licitante detentora da melhor 
apresentada, no respectivo 
ainda que, os documentos 

■estrição, bem como alguma 
ondição de microempresa ou

como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataçãp para MEs, 
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas suuações em que* ás propostas 
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais; 3u até 5% (cinco por cento) 
superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o emp ite, proceder-se-á do seguinte 
modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a opo 
proposta np prazo máximo de 30 (trinta) minutos após o 
pena de preclusão;

tunidade de apresentar mg^a 
ncerramento dos lances, sqb

b) a nova proposta de preços mencionada na alínea anteri  ̂>r deverá ser iilferior íãqfibla
considerada vencedora do certame, situação em que o oqjeto .licitado será adjddicádb 
em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPPmu.COOP), desde que seu^pfiéÇo 
seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatór as; '

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na f̂  rma da alínea anterior, sérão 
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, naprdem clàssificatóná^^plSa o 
exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência.de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se 
encontrem enquadradas no item 7.L, alínea c, será realizado sorteia entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a me. hor oferta; í-

e) na hipótese da não contratação nos termos previstos nomem 7.1., alínea'c/"òíhbjéto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmen :e vencedora do-certamê;

f) 0 procedilnénto acima somente será aplicado quando a m ílhor oferta inicia!' naó ti^er 
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8 .-DA PROPOSTA DE PREÇOS:

;iiiá 4
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AV. Senador La Roj que, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Ci< lelândia^- MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.° 01.610.13j(/i

TV
8.1. A proposta dé preços deverá ser apresentada em envelope 
externa as seguintes informações:

0001-97

acrado, trazendo em s u a ^

Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
PREGÃO N° 018/2023
ENVELOPE n“ 1 -  PROPOSTA DE PREÇOS
Av. Senador La Roque, s/n - centro - Cidelândia/MA CEP 6592}-000 
(razão social ounorfie comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADE|í NADA E NUMEIIa DA)

8.2- Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinadi na últihia folha e rubricada 
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

b) Conter a descrição detalhada' objeto' e especificações fíecéssá iâs‘ãlde'fflifica^^Õf^dÕEfã»^ 
Anexo I e II, e*:; respectivo preço por item, em moeda coq ente nacional, expresso em 
algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.- Sá serão. aceitas..at4>62 
(duas) casas decimais apôs a vírgula na descrição dos valores, lim caso de divergência eütre 
os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, je entre o valor expresso èm 
algarismo e por extenso, será considerado este último;

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termi
correspondente ao {bmecimento, e estar datada e assinada por pe 
pela empresa; ,,

jso^ juridicamente habilitada 

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os to to s  é despésas; taià^còmo:

de Referência (Anexo II),

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de admir 
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transport^ 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 1

istração, serviços, encargos 
e outros necessários ao

9. - DA ACEITAÇÃO TÁCITA:

9.1. Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de
í *execução dos serviços;

-H,

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, sé^irds, 
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao curt primento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos,

c) Serem ãrreajustáveis durante a vigência do contrato, 
expressamente previstas em lei;

9.2. Os serviços deverão ser entregues imediatamente, a partir do 
Serviços” expedida pela Secretaria Municipal de Saúde;

9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, 4ontados a partir da data de 
entrega da mesma;
9.4. Os serviços serão entregues na Secretaria Municipal de Saúdí 
mesma indicar.

excetuadas as hipóteses 

■ecebimento da “Ordem de

ou em outro local a qual a

' Página 5L



9.5- Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancela; 
alterações ou alternativas nas condições/especifícações estipulE 
as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras

, s/n, Centro 
elândia -  MA.

AV. Senador La Roéque 
CEP: 65.921-000 Cid 
TeL (99) 3535-0386.'
CNPJ n.* 01.610.13^0001-97

nentos, retificações de preços, 
das. Não serão consideradas 

borrões:õu

9.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indireio 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos p 
pleitos de acréscimos a qualquer título.

s omitidos na proposta ou 
reços, não sendo considerados

9.7. O não atendimento de qualquer exigência ou condição 
condições previstas nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na descí

10. -  DA HABILITAÇAO:

deste Edital, observadas as 
ssifícação do licitante; '■

10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada eih envelope lacrado, trazendo^ 
em sua parte exfema os dizeres abaixo e a seguinte documentaçãp;

Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
PREGÃO 018/2023
ENVELOPE n“ 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Av. Senador La Roque, s/n - centro - Cidelândia/MA CEP 659211-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS)

10.2- Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionai os, poderão ser apresentados
qualquer processo de cópia 
imprensa oficial, òbs”en^q4òs

em original, os quais farão parte do processo licitatório, por 
autenticada por cü[|ório competente ou publicação em órgão da 
sempre os respectivos prazos de validade;

10.2.1- Relativos à Habilitação Jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo,! estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,/em'"se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores.

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
diretoria em exercício;

10.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal:

acompanhada de prova da

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (< INPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual a tr^és de consulta pública, ao 
Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado 
de informações sobre Operações Interestaduais com Mercadonas e Serviços (Sintegra) 
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribui ites estadual;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Segliridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa);

Página 6
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AV. Senador La Roc jue, s/n, Centro
l̂ândia -  MA.CEP: 65.921-000 Cid 

Tel. (99) 3535-0386.
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d) prova de re^iularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);

e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal através* 
Negativas de Débitos Fiscais e Dívida Ativa.

de apresentação de Certidões

f) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF ~ Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

g) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT para :omprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

h) certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede do Licitantí 

10.2.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contál
Exercício Social, eom notas explicativas, já exigível e api; isentados naTorma davdei, 
acompanhado da cópia do Termo de Abertura e Encerramento qo Livro Diário, devidamente 
registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), com base nq

eis do Resultado do último

Mercantis (Junta Comercial) 
quais deverão ser feitos os

cálculos e apresentados os índices, comprovando a boa situação financeira.

a l)  a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem |e r maior que 1,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas;

"‘o ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NAO CIRCULANTE
LG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSiVO NAO CIRCULANTE 

ATIVO TOTALSG = PASSIVO CIRCULANTE + PASÇIVO NAO Ç IÍ iC U j; ,^ E  

ATIVO CIRCULANTE
LC = PASSIVO CIRCULANTE

a2) as fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar 
memorial de cálculos juntado ao balanço.

a3) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.

a4) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá "ser apresentado, 
juntamente com qs documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

V

devidamente áplicadas em

a5) 0 Balanço .patrimonial e demonstrações contábeis deverão conterTegistfc) na Junta 
Comercial. ' ^ r

b) comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo dê  10»%; (dez por-cento) 
do valor estimado para a contratação.
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CEP; 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
Te[. (99) 3535-0386,
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c) certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada pana abertura da Licitação.

10.2.2.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a) atestado de capacidade técnica da empresa licitante ernitida>p 
público ou privado com nome e assinatura do signatário legível 
prestação de serviços com características semelhantes ou equiva

or pessoajuridica.de direjto 
que comprove experiêhciá na 
entes ao objeto licitado;

10.3. Se 0 licitante for matriz, todos os documentos deverão e s ^  com o número do CN^Tda 
matriz, ou;

10.3.1. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao' 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assin 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimen 
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobat^r 
centralização;

jstar com o número do CNPJ 
INSS, por constar no próprio 

quanto ao Certificado de 
;o doà' encargos òêntfàlii^do, 

io de autorização para. .a

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente

do CNPJ da filial aqueles 
:m nome da matriz;

10.4. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observ^adasí̂ ^as
condições previstas no subitem 20.7 e 20.8 deste edital, implicar;

11. - DO PROCEDIMENTO:

11.1- No dia, hora e local designados neste instrumento, na presí 
representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de ci 
contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos

na inabilitaçãO'do licitánté;

nça dos interessados ou seus 
edenciamento, os envelopes 

habilitação (envelope 02);ce

11.1.1. O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de ate 15 (quinze) minutos ,para a 
abertura dos trabalhos;

11.2. Iniciada a sçssão, nenhum documento e/ou proposta serão r|cebidos pelo pregoeiro, pelo 
que se recomenda'* que todos os interessados em participar da licitação estejam^ no local 
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido ho&ió; '  ̂ '

11.3- Após a verificação dos documentos de credenciamento dos 
e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Aj 
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verifiç 
propostas com oà requisitos estabelecidos neste edital 
desclassifícaníá)-se as incompatíveis;

representantes dos licitantes 
'TEXO V, serão recebidas as 
ação da conformidáde das 
com exceção do preço.

11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o 
autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas ccm preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucesrivos, em valores distintos e 
decrescentes, até a proclamação do vencedor, observado o díspasto nos itens n** 7.1 
7.2.
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11.4.1. A ofertá dosrlances deverá ser efetuada no momento em 
licitante, na ordem decrescente dos preços;

11.4.2. Poderá ao Pregoeiro:

lue for conferida a palavra ao

a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ox 
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sen 
aplicáveis em cada caso.

11.4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação;

perturbe a sessão, assim 
prejuízo das penas legais

11.4.4. Depois.de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem dois ou mais 
licitantes, retoma-s6o curso da sessão a fim de definir a ordem çe.classificação dos licitantes 
remanescentes;

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propestas escritas de preços nas 
condições definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificErá as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores pí
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escr^s. (Havendo empate^tiesta 
condição todos participarão da etapa de lances verbais);

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
na manutenção doí último preço apresentado pelo licitante, p^ra efeito de ordenação das 
propostas;

11.7. Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os 
conformidade entre% proposta escrita de menor preço e o valor el

licitantes, será verificada;,a 
|timado para a contratação;'

11.8. O encerramdiito da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo  ̂pregdèirò,"ris 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos landes; -

11.8.1. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, 
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitaçâ

quando for o caso, dar-se-á o 
o.

11,9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as of< 
preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertu^i 
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha s 
lugar;

:umentação da proponente
11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido ch 
0 pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de do 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às 
condições fixadas neste edital;

qrtas de acordo com o menor 
a do' envelope' cdnten<Íb*'ôs 
0 classificada em primeiro

ssifíeada em j)rimeifo4ügaf,
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11-11. Nas situações previstas nos subiíens 11.7, 11.8 e 11.10 
diretamente com ó'proponente para que seja obtido preço melho

11.12, Verificado o atendimento das exigências fixadas neste e 
dos licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar 
adjudicado pelo.pregoeiro o objeto do certame;

11.13. O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos cernais licitantes contendo os
‘Documentos de Habilitação”. Após 5 (cinco) dias úteis da con

0 pregoeiro poderá negociar

qital, será classificada a ordem 
o primeiro lugar, sendo-lhe

•atação, as empresas poderão
retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaçãô dos mesmos;

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendcj esta assinada pelo pregoeiro 
e por todos os licitantes presentes.

12. - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

12.1. Esta licitação é do tipo MENOR PRECOPOR ITEM.
estabelece a legislação pertinente;

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às 
edital, notadamente às especificações de detalhamento do objlto cónfonne; éspecifíCá"^oes 
contidas no modelo de proposta e no termo de referência deste ec ital; ’ “  ̂ ‘ ^

 ̂ I

12.2.1. Apresentem preços finais excessivos ou manifestadamente inexequíveis;

a) são coisiclerados excessivos os preços cotadoís que.

em consonância com- o "cjue
■" } í 1

íxigências e condições "(leste

ápós Sí sêsèãõ de lâíiçés.
ultrapassem Òs valores unitários estimados no processo ac ministrativo;

b) apresente preços manifestadamente inexequível, assim considerando aquele inferior a 
somatória do custo da operacionalização e encargos sócias,

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, ,classiííç|ida
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigên rias e condições dçste éâital, 
apresente o MENOR PRECO POR ITEM : í' <- ^  r

12.4. Havendo abspluta igualdade de valores entre duas ou mais.Propostas classificadas, após 
os lances verbais; èe for o caso, o Pregoeiro procederá ao desen pate, na 'm esm ã'sês^ ' e í ^  
presença de todas as demais licitantes presentes, através de sortej 3, pa forma do'diS^St%n^§ 
2° do artigo 45 da Lei n“ 8.666/93;

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por exte. iso infórmado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se foi’ q caso, prevalecerá,Avalçr 
unitário;  ̂  ̂ p  ';í

13. - DO DIREITO DE RECURSO:

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar* imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata íla síntese das suas razões, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recürsb,’podéndó^unlar

.o

i 4.
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memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
em igual número de dias, que começarão a correr do término 
lhes assegurada vista imediata dos autos;

13.2- O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a 
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-sím,Íle^ou 
cujos respectivos prazos legais estejam expirados.

ssr

para apresentar contráifazões 
prazo do recorrente, sendo-co

13.3. 0(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dir 
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua < 
autoridade superior, devidamente informado pm̂ a apreciação e < 
legais;

gido(s) à autoridade superior, 
ecisão ou encaminhá-lo(s) à 
ecisão, obedecidos os pr^òs

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação aper 
aproveitamento;

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos ato 
competente adjudica^e homologa a presente licitação para detemji

as dos atos insuscetíveis' de

^procedimentais, a autoridgtde 
nar a contratação; i

13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitíi: 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto du 
vencedor.

14. -  DA CONTRATAÇAO:

14.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor 4q(s) JÍGÍtaptè(^) 
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

14.2. 0(s) licitahté(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (íinco) dias úteis, prorrogáyel
uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal 
prevista no item anterior.

nte(s) na sessão importará a 
licitação pelo pregoeiro ao

14.3. Se o(s) licitaiite(s) vencedor (es) não apresentar (em) sitimção regular ou recusar-se a 
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado, outro licitante, observádá'‘a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançõés 
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

14.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do 
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência^fo

olj

para atender à :convocàção

jeto da presente" licitação, a 
otal ou parcial.

15. - DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDlÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

15.1. A entrega será conforme cronograma e feita de forma parcelada, devendo ser efetuada 
imediata após o recebimento a Ordem de Serviço (pedido de fornecimento 4ds; produtos) 
emitido pela Secr^aria Municipal de Saúde.

 ̂ t v JL . /
15.2. Os prazos'de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da íSecfetária 
Municipal de Saúde, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundÉíiinílào 
em motivos de çaso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força ipaior, observado o art.̂ -5,7, § 
1°, da Lei Federal n*̂ 8.666/93.

Página l i



©

que, s/n, Centn 
elândia -  MA.

.H M e g tfíN ítn a

AV. Senador La Roí 
CEP: 65.921-000 Cii 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n." 01,610.134/0001-97

15.3. Os serviços serão requisitados e os produtos entregues, ccnforme cronograma fornecido 
pela Secretaria Municipal de Saúde.M)inicipal de Saúde.

15.4. As aquisições/contratações dos itens constantes do piesente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências jda Requisitante, mediante" a 
emissão de Contrato e posterior Ordem de Serviços acompanhada da respectiva'Nota de 
Empenho.

15.5. É de responsabilidade do licitante(s) vencedor(es) a subs ltuiçao dentro de mínimo 05 
(cinco) corridos, depois do comunicado de qualquer produto fora das especificações, 
deteriorados, avariados ou danificados e inclusive se constatados danos nas embalagens e,
ainda, que apresentam deterioração, por um outro produto de î  
qualquer ônus, devendo o(s) licitante(s) vencedor(es) tomar(ei 
no transporte.

|al qualidade ou superior, sem 
todos os cuidados possíveis

15.6. Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde" ou êm^õWÔdbliâl^q '*^^! 
a mesmas indicar. ..

©

15.7. As entregas .deverão ser por conta e risco da(s) licitante(s) 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhada ( 
fiscais, discriminando todo o objeto, marcas e respectivos valore

 ̂^encedor(es), nas quantidades 
s competentes documèntos

15.8. A empresa vencedora no processo de licitação deverá exe<^tar os serviçfis e  entregar os 
produtos de boa qualidade, perfeito estado e pronto para uso imediato.

15.9. O Objeto deverá estar em conformidade com art. 31 do '̂ (3ódigo de tíefésá^ Ho 
Consumidor, no que diz respeito às suas características'^ com: qualidade, quantidade, 
composição, garantias, prazo de validade e origem, e outras daqos, bem como os riscos que 
apresentam a sua estocagem e a segurança dos consumidores.

16.- DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO:

16.1. O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de ité 30 (trinta) dias,'-apôs’p 
recebimento dos '̂ produtos, desde que não haja fator inpeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatiq a, devidamente ates^da por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de " 5erviço é das 6éiliqõ^ '̂- '̂He 
regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda FeHeral, meicHqnIe apresénl8"^|o í|a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributoí Federais e à Dívida^tíva 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de qutubfo ,dc 
2014; Prova de Regularidade per^ te  a Fazenda Municipal, do d3Ímcílio‘ ou sede dá:IicítaMe, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscí is e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regular dade relativa .ao,Fund^ de 
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regula: meàianté' apreséníação do 
Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e Prova 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o prestador de serviços apresentar 
em sua proposta;

página,f2.



e

^ ia m m N iíg Ê mc(»M- t̂ t*n4sĵ Í
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17. - DAS PENALIDADES:

17.1. No caso de inadimplemento na execução total ou parcia’ 
atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará su
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e imp 

Prefeitura Municipal de Cidelândia-MA;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

do avençqdo,-^ein comp^no 
ijbito as penalidades abaixo

ídimento de contratar com a

Administração Pública.*
>bi Ui i- W i f  A' s. «■ .''•lí" Vf

17.2,0 atraso na en^ega do objeto da presente licitação, implicârá na incidência de multa de
1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do c 
(trinta por cento) do respectivo valor;

17.2.1. Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará can 
total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pút) 
cabíveis;

tntrato, até o limité'de 30%

^cterizado o descumprimento 
lica promover as medidas

17.3. O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em- assinar^ o 
instrumento contratual e ainda a recusa em entregar o objeto lic tado implicará na incidência 
de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor totsj do Contrato/proposta, 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas;

17.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessãç da oportunidade de anjpla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei;

17.5. Os valopç^, resultantes da aplicação das multas previstp 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (d' 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judi 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla

17.6. O licitante que ensejar o retardamento da’ execução db licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fi^audar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido prç cesso legal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a feãbilitáção 
perante a própria áútoridade que aplicou a penalidade, sem prejuípo das multas pfevisfasj neste 
edital e das demais^cominações legais;

s serão cçbrados^ pela^^yia 
íz) dias corridos,.çdjatar da 

çialmente, pelofitp e com os 
c efesa;

18.- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

18.2.1. Fornecer ós produtos conforme especificações defínk as no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;
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18.2.2. Manter capacidade mínima de execução e entregj 
contratadas;

18.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicita los pela Secretaria Municipal 
de Saúde, relacionados com as características do objeto;

18.2.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer ar ormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato ú prestar os esclarecimentos* " 
necessários;

18.2.5. Indicar,, formalmente, preposto apto a representá-la ju ito à CONTRATANTE, .que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

para atender as demap.das

18.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contr;

dos Fiscais dos Contatos e/ou 
tual;

18.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos. ou empregados, ;emi decorrência*.da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa re^onsabilidade da fiscaíi|;açqo 
ou o acompanhamento o fornecimento do objeto pela CONTRA" ANTE.

a) Apuradoat o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valo:' correspondente, medianteX) 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - D /M , -a-ser ernitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pfetíalMades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

18.2.8. Propiciar‘todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução' do pbjêto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sujítar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessána, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados;

18.2.9. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compa ibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

18.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições d 3 Contrato,' aprêsèhíátído^â 
CONTRATANTE para pagamento;

18.2.11. Substituiriris produtos reprovadas na aceitação, dentro; 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

18.2.12. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo 
com o instrumento jlactuado no Termo de Referência;

18.2.13. Manteri^dárante a vigência do contrato, as condições 
edital;

18.2.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrenteí 
concordância do Órgão Gerenciador.

do prazo' estabeléciduTesíe 

(:o‘m^à" Legislaçáo^VfgbáYè^ê 

de habilitação exigidas ho 

do contrato sem a expressa
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18.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à entregá do objeto, tais como frete, 
seguro, imposto^, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se 1 ouver.

19. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

19.1.1. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

Requisitante do contrato,para

19.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que consiierar incompatível com.  ̂ as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadeciu^do, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

19.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

19.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares, e coptcatuais
cabíveis; . • '

19.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com op critérios estabelecidos líeste 
Termo de Referçpcia;

19.1.6. Recusar com a devida justificativa qualquer produto ent egue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

19.1.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da qmitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

19.1.8. Comunica à CONTRATADA todas e quaisquer oco;rências relacionadhs Gom'ia 
execução do objeto;

19.1.9. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicilado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais;

20. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendc manifestação dos licitaàtíès 
quanto à intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação da autoridade supe rior;

20.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;

20.2. O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições c 
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
8.666/93;

ontratuais, os acréscimos qu 
do art. 65, § 1®, dá Lei n°'í í. riíl

20.3. A Prefeitur^^unicipal de Cidelândia/MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse públicb^ dfecorrente de fato superveniente devidamenfô comprovado, pertinente ̂ e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, díç ofício ^̂ u por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente í rndamentado; ’

Tágina l̂S ,̂,
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20.4. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, prt vidências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Presencial.

20.5. Os recursqs e'montra-razões de recurso, bem como a imp 
dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Pe
cabendo ao Pregoeiro receber, examinar, e‘ submetê-los a autoridade competenté que dêcidirá 
sobre a pertinência.

20.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o i1 iteressado que, tendo-o' ácéito 
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o 
viciem;

rm
ignaçâo ap Edital deverap ser 
anente de Licitacãó ÜÍ*L.

20.7. A participação nesta licitação implica na aceitação plena 
exigências e condições;

20.8. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase Ia licitação, poderá promover 
diligências objetivando esclarecer ou complementar a instn.ção. do processo, ,vçda4a,ía 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

e irrevogável das respectivas

20.9. Não serão considerados motivos para desclassificação 
formais da propost^ ou da documentação, desde que sejam irre 
processamento da licitação e o entendimento da proposta,* e 
demais licitantes;

simples omissões ou erros 
pvantes emão prejudiíjqem^o 

não firam íosidireitosí-doscjüe

20.l0.As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometáih o interésse^"tia 
Administração, áfínalidade e a segurança da contratação/fomeci nento; * -

20.11. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, 
instrumento convocatório;

20.12. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada jin to  a Administração Púbhca 
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

20.13. Os autos do respectivo processo administrativo que origin 3u este edital estãfi cbmViáta 
fianqueada aos interessados na licitação;
r c

20.14. As decisões^o Pregoeiro, bem como os demais atos de mteresse^dóá4icitMtêàJC®o
publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser fí itas' '  difètaihelhe; '4"èK^s|us 
representantes. '

prevalecerá a redação deste

do, 0 prazo de-yalidádb dás 
dias efn* que ó féííb;bstiV&

cluir-se-á o dia do início e

20.15. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interromp 
propostas fíca automaticamente prorrogado por igual número di: 
suspenso.
20.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, ex 
incluir-se-á o dia do vencimento.

20.17. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL, situada a Av. Henrique de La Roque s/n, Cen ro, Cidelândia — MA. Onde
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PREGÃO PRESENCIAL N® 018/2023

ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS (M O D ^O )

que, s/n. Centro 
elândía -  MA.

Comissão Permahente de Licitação 

•̂ olhas N» _

REF.: Proposta do Pregão Presencial n° 018/2023. 
Prefeitura Municipal de Cidelândia 
Estado do Maranhão

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S% a nossa piEposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham, a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação no Edital.

1. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
SEDE:
CNPJ/MF.:

2. PROPOSTA DE^tREÇOS;

3. DISCRIMINAÇÃO COMPLETA DO OBJETO;

4. VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$;

5. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

6. PRAZO DE ENTREGA; -  - ^

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

8. GARANTIA. '

' (Local e data),
(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal, ^om a devida qualificação)

RG n°eC PF n°

PágiriáTS;^'
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PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2023

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO;

, s-omissão Permanente de Licitação
i ^olhas MP
I ' ^

_^^AAÃijaLait;urA

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para confecção 
de roupas hospitalares de interesse deste Município, observand o as especificações constantes 
neste Termo de Referência.

hospitalares. A 'aquisíOãü'^do

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O presente termo tem õ objetivo a confecção de foupas
objeto constantes do presente termo é imprescindível para a^ atividades da Administração

ados pelos responsáveis da
Secretaria Municipal de Saúde, visando suprir a demanda da m^ma.

3. VALOR ESTIMADO:

3.1. Estima-se o valor de R$ 352.877,67 (trezentos e cínqui 
setenta e sete reais e sessenta e sete centavos), considerado 
do presente termo de referência, será determinado com base n; 
orçamentos recebidos.

nta e dois mil, oitocentos e
domo estimativa para o objeto 
^  média aritmética simples dos

V tí

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DOTAÇÃO QRÇAMENTARIAí

4.1. As especificações, quantitativos e dotações orçamentárias qp objeto a serem adquiridos, e 
demais exigências, são as seguintes:

Item Descrição Qtd Tainan hos V. Unitário' '
01

í-
Jaleco para ^médico em gabardine, na cor 

(verde, .fíranco ou azul), com manga longa, 

personalizado com a logo da Prefeitura;

09
10 
12 
10 
09

P '
M
G

GG
XG

y.

' d

02 Pijama cirúrgico para enfermeiro(a) completo, 

com calça e blusa em gabardine, na cor 

(verde, branco ou azul), com manga curta e 

personalizado com a iogo da Prefeitura;

09
10 
12 
10 
09

P

G
GG
XG

03 Pijama cirúrgico para técnico(a) de 

enfermagem, completo com calça e blusa em 

gabardine, na cor (verde, banco, azul), com 

manga curta e Personalizado com logo da 

Prefeitura;

09
10 
12 
10 
09

P
M
G

GG
XG

Página 19 ^
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04 Uniforme de limpeza em gabardine, calça com 

elástico, >,blusa com manga curta, 

personalizado com a logo da Prefeitura.

10
10
12
10

P
M
G

GC

-

05 Uniforme de cozinheira em gabardine, calça 

com elástico, blusa com manga curta. 

Personalizado com a logo da Prefeitura.

10
10
12
10

P
M
G

n

(

06 Uniforme pafá motorista com calça em brim, 

na cor azul escuro com elástico, personalizado 

com a logo da Prefeitura.

10
10
10

q
G (
x c

07 Scrub para recepcionista, completo com calça 

e blusa em gabardine, na cor (verde, branco ou 

azul), com manga curta e personalizado com a 

logo da Prefeitura;

10
10
10

G
G (
X ( 1

08 Scrub para nutricionista completo, com calça e 

blusa em gabardine, na cor (verde, branco ou
í-í.

azul), com mfanga curta, personalizado com a 

logo da Prefeitura;

10
10
10

p

G

09 Scrub p^a  saúde mental completo, com calça 

e blusa em gabardine, na cor (verde, branco, 

ou azul), com manga curta, personalizado com
' V  ’

a logo da Prefeitura;

10
10
10

P
M
q

10 Scrub para dentistas completo, com calça e 

blusa em gabardine na cor (verde, branco ou 

azul), com manga curta, personalizado com 

logo da Prefeitura;

10
10
10

p
M
G

11 Uniforme completo para vigilante em brim, 

com calça e camisa manga longa, 

personalizajdp com a logo da Prefeitura.

8
8
8

W
Q

G(

12 Lenções jsm tecido percal com elástico, 100% 

algodão, personalizado com logo da 

Prefeitura.

400 2.20x

connt

i,50

arg

13 Camisola para pacientes em poliéster oxford, 

tamanho único, personalizado com a logo da 

Prefeituça.

200

200

Ma

Fe]

ÍC

n

14 Pijama para pacientes ortopédico, short com 
feltro em tecido poliéster tamanho único e 

personalizado com logo marca da Prefeitura.

50
50

Ma
Fei

;c
n

15 Lenções 100% algodão para cama box em 

tecido percal sem elástico, personalizado com

40 2,70j

compj

2,0

larg

Página 20
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logo daíPrefeitura.

16 Travesseiro com fronhas impermeável, em 
napa fina, personalizado com a logo da 

Prefeitura.

100 Úni( :0

17 Pijama para centro cirúrgico em gabardine, 

completo com calça com elástico, blusa sem 

manga, na cor (verde, banco, azul), 

personalizado com a logo da Prefeitura.

10
15
15
10

M
G

G(
X(

1

18 Avental em napa para os funcionários da 

limpeza e cozinha, personalizado com a logo 

da Prefeitura.

60 Úni :o

19 Capote cirúrgico em brim, 100% algodão, 

personalizado com a logo da Prefeitura.

40
50

Mas

Feí

c.
1.

.... .

20 Campo çirúrgico em tecido poliéster, 

personalizado,com a logo da Prefeitura.

40 3,50x‘1,50

21 Passador de Brim dobrado, personalizado com 

a logo da Prefeitura.

100 2,30x 1,60

22 Caixa ciriirgica em tecido poliéster, com a 

logo da Prefeitura.

40 1x0, 60

23 Lap cirúrgico em tecido poliéster, 

personalizado com a logo da Prefeitura.

40

Valor Total em R$

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EJjjECUÇAO E ENTREGA DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1. A entrega será conforme cronograma e feita de forma pârceladá, devendo ser efetuada 
imediata após o recebimento a Ordem de Serviço (pedido de çjÇmfecção dos produtos) emitido 
pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.2. Os prazos de execução do objeto poderão ser prorrogados, a critério da .Secretaria 
Municipal de Saúde, desde que a contratada formalize o pedí 3o por escrito e fundamentado 
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de forqa maior, observado o art. 57, § 
1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

5.3. Os produtos serão requisitados e entregues, conform 
Secretaria Municipal de Saúde.

5,4. As aquisiçõés/contratações dos itens constantes do p 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniência^ 
emissão de Contrato e posterior Ordem de Serviços acom] 
Empenho.

cronograma fornecido pela

esente Termo de Referência 
da Requisítante, me4iante n 

p anhada da' respectiva^ Nola  ̂ae
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5.5. É de responsabilidade do licitante(s) vencedor(es) a substituição dentro de mínimo 05 
(cinco) corridos, depois do comunicado de qualquer procuto fora das especificações, 
deteriorados, avariados ou danificados e inclusive se constatí idos danos nas embalagens, e, 
ainda, que apresentam deterioração, por um outro produto de i^ a l  qualidade ou superior,-sern 
qualquer ônus, devendo o(s) licitante(s) vencedor(es) tomar(eri) todos os cuidado^’pbssíyçfs 
no transporte.

5.6. Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Sa úde ou em outro local a qual a 
mesma indicar.

5.7. As entregas deverão ser por conta e risco da(s) licitante(s) vencedor(es), nas quantidades 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhadas 
fiscais, discriminando os produtos, marcas e respectivos valorei

dos competentes documentos

5.8. A empresa vencedora no processo de licitação deverá 
qualidade, perfeito estado e pronto para uso imediato.

5.9. Os produtos deverão estar em conformidade com art. 
Consumidor, no que diz respeito às suas características 
composição, garantias, prazo de validade e origem, e outros 
apresentam a suaestocagem e a segurança dos consumidores.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

31, do Código de Defesa do 
com: qualidade, quantidadç,_ 

(fados, bem como os,risços.que

entregar os produtos de boa

após 0 recebimento do'objeto, 
(pONTRATADA, 'mediante'* u 

por servidor competente.

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
desde que não.. haja fator impeditivo provocado pela 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestac 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões ( e regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n“ 1751, de 03 de outubro de 2014; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscnção na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Gafarííiã por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certifícáflb de 
Regularidade db FGTS -  CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidcís' pèfàhte a 
Justiça do Trabaltícf, mechante apresentação da Certidão Negíitiva de Débitos TrabálHi^fas 
(CNDT), diretambhte na conta que o prestador de serviços aprqsentar em sua proposta.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1. Esta licitação é do tipo MENOR PRECOPOR TTElvt em consonância Cíom'Ó' cjue
estabelece a le^slação pertinente;

7.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições deste 
edital, notadamente às especificações de detalhamento do objeto conforme, especificações 
contidas no modelo de proposta e no termo de referência deste edital;

7.2.1. Apresentem preços finais excessivos ou manifestadamen

í *s
'H

e inexequiveis;
'í
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a) sâo corísiderados excessivos os preços cotados qué, após a sessão de lances, 
ultrapassem os valores unitários estimados no processo administrativo;

b) apresente preços manifestadamente inexequível, assim ponsiderando aquele inferior a 
somatória do custo da operacionalização e encargos soc^s,

7.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada 
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste.edital, 
apresente o MENOR PRECO POR ITEM :

7.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificada, após 
os lances verbais, «e for o caso, o Pregoeiro procederá ao des< :mpate, na mesma sessãq e .na 
presença de todas, as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto ,nOv§ 
2“ do artigo 45 da Lei n® 8.666/93;

d
7.5. No caso dê  divergência entre o valor numérico e o por ex 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se 
unitário;

8. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:

;^so informado pelo licitapte,, 
br o 'casb, 'pfevaléééfá"b"

8.1. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relaciqnados, observados sempre os 
respectivos prazos de validade;

8.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

8.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, c evidamente registrado,- em’ se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhadoCde 
documentos de eleições de seus administradores. ‘

8.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades cri is, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

.  .  , * . . .

8.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); *

8.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual através de consulta públiba no 
Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, ej pedido pêlo Sistema Integrado 
de informações sobre Operações Interestaduais com Merc.idorias e Serviços (Sintegra) 
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual;

8.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e feguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa);

8.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio'ou sede dô^licifârite 
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);

ri-
8.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do dçmicílio ou sede do licifáhte 
(Tributos e Contribuições Municipais e Dívida Ativa);

8.10. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representad; i pelo ÇRF - /Certificado,’̂ e  
Regularidade dd* FGTS, emitido pela Caixa Econômica FederalJ
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8.11. Certidão N e^tiva de Débitos Trabalhistas -  CNDT par i comprovar a inexistência ílè 
débitos inadimplidôs perante a Justiça do Trabalho.

8.12. Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede do Licitante.

8.13. Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Cor î ábeis do Resultado do último 
Exercício Social, com notas explicativas, já exigível e a|resentados na forma da lei, 
acompanhado da cópia do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresás Mercantis (Junta Comercial) 
ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), com base ros quais deverão ser feitos^ os" 
cálculos e apresentados os índices, comprovando a boa situaçãc financeira.

8.13.1. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quiis devem ser maior que 1,00, 
resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + ATiyO NÃO CIRGULAhiTE 
PASSIVO CIRCULANTE + p 4SSIVO NÃO CIRCÜlJàNTE

SG =

L C -

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + PAjSSIVO NAO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

ítar devidartiente aplicadas em8.13.2. As fórmulas’dos índices contábeis referidos deverão e 
memorial de cálculos juntado ao balanço.

8.13.3. Caso o memorial não seja apresentado, a Ck)missão de Éicitação efetuará os cálculos.

8.13.4.Se necessária a atualização do balanço e do capital í 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálc i

8.13.5.0 BalançOí,patrimonial e demonstrações contábeis 
Comercial. *

8.13.6.Certidão negativa de falência e recuperação judicial exi 
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixadá

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1. Para comprovação de atendimento à qualificação técnic^, o Edital de licitação deyerá 
exigir a apresentação dos seguintes documentos:

jm dos fatores que devem ser 
necunento de um produto bem

9.1.l.A  apresentação de requisitos de qualificação técnica é
inseridos no Edital como forma complementar de garantir o foint»..mitiiLu ll̂  uiü iJiLruutu ucm 
assim, deverá conter Apresentação de, no mínimo, 01 (um) ate itado/declaração de capacidade 
técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa juridicâ 1de

Rociai, deverá ser apresentado, 
lo correspondente.

deverão conter registro na Junta

p edida pelo distribuidoj^ria se4e 
para abertura da Licitação:
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direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está foriecendo, de modo satisfatório, 
do objeto da mesma natureza ou similares;
9.1.2. Declaração, firmada por representante legal da empresa, 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

que, s/n, Centro 
elândia — MA.

Comissão Permanente de licitação

ôlhasN.*lM' ^
i \ g

de que não emprega menores

10. ADJXJDICAÇAO:

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critérjo do MENOR PREÇ0 “EOR 
ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens pura a mesma licitante. 

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA  ̂lONT^ATADA:

11.1, Deveres ^Responsabilidades da CONTRATANTE, alem de òutiras^^q^pbdérãtil;^ 
previstas no Edital e Contrato:

11.1.1. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo ç Requisitote do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que conjiiderar ineompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

11.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições| pactuadas;

11.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativ^ regulamentares e contratuais 
cabíveis;

11.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo coni 
Termo de Referência;

11.1.6. Recusaf^òbm a devida justificativa qualquer produto ejitregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

11.1.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura d^ emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

11.1.8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oc 
fornecimento do Objeto;

11,2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, alí 
previstas no Edital e Contrato:

11.2.1. Fomecçr o objeto conforme especificações defir
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

os critérios èstabelecidos^néste

orrências relacionadas com o

11.1.9. Fornecer atestados de capacidade técnica quando sol^itado, =desde‘que aterididas" ás
Obrigações Contratuais;

. C

m dé outras qiie poderão ser

i i .

idas no presente Termp „,de
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11.2.2. Manter cá|)acidade mínima de execução e entregj. para atender as demandas 
contratadas;

i.Ç- i à

11.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitqdos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, relacionados com as características do objeto;

Comissão Permanente de Licitação

11.2.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer ã lormalidáde de caráfer urgente 
em relação ads serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclâçecimeMòs 
necessários;

11.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fíel execução do Contrato;

11.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Piscais dos Contatos'e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objêtU ccíhtratuál;'' " "

11.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros; pór
culpa ou dolo det^eus representantes legais, prepostos ou empregados, em^^decorrêneia-da' 
presente relação'contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalizáçã'o 
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATí ̂ NTE. “

■■ ' '“5- H".--'
‘ a) Apurado -o dano e caracterizada sua autoria >or qualquer empregado da 

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de* Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser enfitidâ pelo'Gestor 
do Contfato "no valor correspondente ao dano, acrescido das demais''pênaíÍd|Cdfes 
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

11.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fisealização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes parp sustar a execução, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a njedida necessma, e recusar o 
objeto empregado que julgar inadequados;

11.2.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em cornpatibilidade com as obrigaçjões 
por ele assumidaSf todas as condições de habilitação e qualificação exigidas Úa licitâí̂ ãÔV '

11.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições’ 
CONTRATANTE para pagamento;

11.2.11. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dent 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

do Contrato, apresentáijdo à 

'O do prazo estabelecido neâte

11.2.12. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordp com a Legislação V i|ehíd e 
com 0 instrumento pactuado no Termo de Referência;

11.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, as condiçqes de habilitação exigidas no 
edital;

11.2.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador.
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11.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se louver.

12. DAS PENALIDADES:

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/20Ó2 e Lei n“ 8.666/93, garantida 
prévia e ampla defesa em processo administrativo.

12.2. Multas porventura aplicadas como sanção não tém caráter compensatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.

13. MODALIDADÊ DE LICITAÇÃO:

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordei 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração 1 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando v 
descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os ek 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar o > 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elalío

amento Jurídico, Nacional que 
ública, Lei n° 8.666 de 21 de 

e constitui peça integrante, 
abilizar a aquisição do objeto

mentos básicos e essenciais 
interessados em participarem 
ração da proposta; .

13.3. Os serviços/produtos que constituem o Objeto deste Terrno de Referência enquadr^-se 
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vig^r, onde os requisitos técnicos 
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fomeciido 
comerciahnente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá 
na forma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta

ser PREGÃO, a ser realiza^ 
3ara a Administração Pública.

UÍí
14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS:

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da rea 
optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em res 
e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2® da Lei n° 8666/93 e Sí

;m participar da licitação sem 
ização das compras conjuntas, 
5eito à mais ampla competição 

ímula 247 do TCU:

‘Lein. 8.666/93

Art, 23, § 1”) As obras, servi 
administração serão divididas 
comprovarem técnica e econoir 
se à licitação com vistas ao 
recursos disponíveis no ml 
competitividade, sem perda da 
dada pela Lei n. 8.883, de 1994)'

;íos e compras efetuadáŝ ^̂ ^pela 
m tantas parcelas quantál;'se 
icamente viáveis, procédendõ- 

melhor aproveitamento dos 
ércado e à ampliação da 
economia de escala. (Redação

u
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“Súmula n. 247:

E obrigatória a admissão da adudicação por item e não ^|ídr 
preço global, nos editais das licitações para a contratação "de 
obras, serviços, compras e anienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto^*óü 
complexo ou perda de economia de escala, tèndo ém visfa o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitaptes que, 
embora não dispondo de ca íacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da rotalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou un
exigências de habilitação adequaij-se a essa divisibilidade.”

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação
das características técnicas dos bens a serem adquiridos.  ̂ ^

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Temqo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo.

dades autônomas, devendo as

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesn ; 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vin 
inicial atualizado do contrato.

i

16. GARANTIA:

I II-
as condições‘"contraíúàis, ms 
e e cinco por cento)'dõA'alíbr

S V

16.1. O prazo de garantia dos produtos a serem entregues, deverá ser igual ou superior a 90 
(noventa) dias, a contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o 
fabricante estipule prazo inferior, devidamente comprovado velas anotações de data de 
fabricação e garantia, constantes da embalagem, se houver.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
i

10, Fundo Municipal de Saúde.
1010. Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0028.2082. Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
-r

18.1 - O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei 
2002,Lei Complementar n“. 123/2006, alterada pela Lei 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e

d '%

n*’ 10.52Ò, de Í7'de"jüPiò de 
implementar n° 147/2014, 

suas alterações.

M aria doySoí 
Secretário Muni

(posta 
e Saúde
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PREGÃO PRESENCIAL N” 018/2023

ANEXO III

(MINUTA DO CONTRATO)

PRSCONTRATO DE 
QUE ENTRE SICEL 
CIDELÂNDIA

Ao(s) dias do mês de
CIDELANDIA, CNPJ/MF ti° 01.610.134/0001-97, localizada 
Centro, por seü Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Teií
portador da cédula de identidade n.® 19067842001-2 SSP/WA e CPF n.® 010:452.583-50,

Comissão Permanente dè Licitação 

'^olhas Nfi
i é '

— m i  ■.■i. I Ã s ̂ IflALüJijEU

STAÇAO DE SERVIÇOS, 
DRAM O MUNICÍPIO DE 
C A EMPRESA 
NA FORMA ABAIXO.

do ano de 2023, de im  lado, o MUNICÍPIO DE
na Av. Senador La Roqúe:iè/n, 
eira Junior, brasileiro, casado.

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE^
, CNPJ/MF n.“

neste ato, representada pelo, Sr.
e do CPF/MF n.“

e, do outro lado, a empresa
______, estabelecida na
_______ portador do RG n.®

_____ , doravante' denominada simplesmente de
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n® 018/2023, que passa 
a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na p ^ e  em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n® 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA —  DO OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para confecção de roupas 
hospitalares de interesse deste Município, em conformidade com o Pregão Presencial n® 
018/2023 e seüs anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
licitatório realizado na forma da Lei n® 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONÍTRATADA:

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CO" ̂ TRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprim mto dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a:

I. Executar o objeto conforme especificações definidas no Termo de Referência, não podendo 
nunca ser inferior a esta;

II. Manter capacidade mínima de execução e entrega para atender as demandas contratadas;

III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitadojs pela Secretaria Municipal de 
Saúde, relacionados com as características dos produtos;
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IV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os

V. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato;

VI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências

esclarecimentos necessários;

dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

V n . Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONT. ÍATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATiÜ^ÍTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria )or qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - EjAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acresjcido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

d

VIII. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a m ^ d a  necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados;

IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação'exigidas na licitação;

X. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições ( o Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

XI. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do pr-^o estabelecido no Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

XII. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com 
instrumento pactuado no Termo de Referência;

XIII. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de Kabilitação exigidas no edital;

XIV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentps do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador.

XV. Arcar com'todas as despesas relacionadas à entrega do c bjeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Cont ato, a CONTRATANTE se 
compromete a:
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I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e ^equisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

II. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incor ipatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser ir adequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;.

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições paciuadas;

rV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 
cabíveis;

V. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com 
Termo de Referência;

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer produto en|regue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

V n. Liquidar o empenho e efetum: o pagamento da fatura da 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

V n i. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto;

IX - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicjtado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais;

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGEK 
CONTRATO:

A vigência do presènte contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n® 8.666/93,

i ^omtssão Permanente de Licitação

Colhas»^®

regulamentares e contratuais

os critérios estabelecidos no

emitida pela CONTRATADA

CIA E EXECUÇÃO DO

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a 
partir do recebimento da ordem de serviços, conforme ap necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES

O valor do presente contrato é de R$..............(.......................... )

DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30 
(trinta) dias, após o recebimento dos produtos, desde que não Imja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fisca l/Fatura, devidamente, atestãda 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões ue 
regulm^idade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Fed ;ral, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Preyiüénciária, conforme Portaria PGFN/RFB : f  1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do lomicílio ou sede da licit^te, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativá âe
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Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regillar mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresent^ição da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o prestador de serviços apresentar 
em sua proposta;

PARAGRAFO  ̂SEGUNDO - O não cumprimento do pa 
sustação do pagamento que só será processado após a apres 
negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

ágrafo anterior implicará Üa 
dntação das referidas cert|dões

PARAGRAFO TERCEIROS - Os preços incluem todas as dí 
fretes, taxas ou outros encargos eventualmente incidentes so 
sofrer reajuste de qualquer natureza.

spesas com impostos, seguros, 
?re os produtos, não podendo

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAME VTÁRIA E EMPENHO:

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos se 
o exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três):

10. Fundo Municipal de Saúde.
1010. Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0028.2082. Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

V ^

CLÁUSULA SÉTIMA —  DAS PENALIDADES:

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei i}“ 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo.

pintes recursos.prevista para

PARAGRAFO UNICO- As multas porventura aplicadas 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da 
danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

qomo sanção não têm caráter 
responsabilidade por perdas e

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua ijescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULÁ^RIMEIRA - Constituem motivos para| rescisão de pleno direito do
presente contrato aâ hipóteses elencadas no art, 78, da Lei 8.666/93

SUBCLAUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Conto ii 
ato unilateral e escrito da CO N TR A TA N TE, nos casos enumer 
do art. 78, da Lei n® 8.666/93, devendo ser precedida de autori: 
da autoridade superior.

to poderá ser determinada por 
idos nos incisos I a XII e XVII 
zação escrita e fundamentada
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser -escindido por convenção das 
partes, sem quaíquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE.

que, s/n. Centro 
elândia-M A .

Comissão Permanente de Üctlãça 
Colhas««

Assihdttíf i

SUBCLÁUSULA QUARTA- Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes cqsps;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, medi; inte comunicação à Contratada" 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja e;'etuado o pagamento do objeto 
efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATA víTE, feita em base contratual;

ou em parte, sem autorizaçãoc) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo 
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
itrega do objeto;CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a e 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objq 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL

0 .

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a* sofrer a CONTRATANTE; óu 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, <m CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contra uais ou legais a que estiver 
sujeita.

CLAUSULA DÉCIMA — DO FORO:

Fica eleito o foro da Cidade de Açailândia-MA, com renúncia expressa de qualquer outró; por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
deste contrato.

litígios oriundos da execução

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depo 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas

Cidelândia/MA, de

CONTRATANTE
AUGUSTO ALVES TEIXEIRA JUH 

Ordenador de Despesas

CONTRATADO 
Representante Legal

s de lido e achado conforme, é

de 2023.

lOR
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que, s/n, Centro

PREGÃO PRESENCIAL N“ 018/2023

ANEXO V II

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENTE DE FA'

(nome da empresa) ................................... . inscrita no CNPJ sob o n“
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara 
fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL de n" 018
informações e que atende a todas as condições estabelecidas prafa aexecução do objeto deste

CoíDissão Permanente de lidtaç 
*-olhas M5--

O IMPEDITIVO

por
sob as penalidades da lei, para 
2023, que verificou todas as

pregão, não se encontra declarada inidônea para licitar ôu contratar com órgãos da 
Adrninistração-«Pública Federal, Estadual, Municipal e do pistrito Federal!, inexiste fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação.

art
DECLARO, ainda ter ciência que “A falsidade de declaração 
na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das san 
na Lei 8.666/93”.

prestada objetivando benefícios 
299 do Código Penal, sem 

ções administrativas previstas

(Local e data),
(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal,

RGn°eCPFn'^
com a devida qualificação)
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ANEXO V n iTERMQ DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.̂.Oínissão Permanente de Licit 
'^olhas Ns ^

PARA MICROEMPRESA E

......................... inscrita no
representante legal o(a) 

de n®.....................e do CPF

(nome da empresa).............................  (nome/razão social)...
CNPJ n.“ ................................. . por intermédio de se
Sr.(a)............................................, portador da Carteira de Identi
n ° ..................., na Sessão Pública de licitação, na forma de Prekão Presencial de r f  018/2023.
OPTApelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido dela Lei Complementar 123, de 
15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.”, estando apra a usufruir do tratamento ali 
previsto e DECLARA ser: ( ) Microempresa ( ) Empresa dq Pequeno Porte e não possuir 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4® do artigo 3“ da referida lei.

DECLARO ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os
benefícios da Lei Complementar n® 123/06, caracterizará o cripie de que trata o Art’ 299 ído
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
administrativas previstas na Lei 8.666/93’

figuras penais e das sanções

(Local e data),
(Nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal,

RG n°eC PF n°

6

com a devida qualificação)
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